
RESOLUÇÃO N’ 2 70 - DE 0 8 DE OUTUBRO DE 19 84

EMENTA: Homologa o terao de convênio firmado en

tre a Universidade Federal do Pará e a 

Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Adm^ 

nistração, em sessão realizada no dia 08 de outubro de 1984^ pro 

mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. l'-' Fica homologado o termo de convênio firmado entre a Un^ 

versidade Federal do Para (UFPA) 3 a Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), objetivando a aplica 

ção da importância de Cr$ 13.000 o 000 (treze milhões de 

cruzeiros) para atender parte das despesas com a realiza 

ção do Projeto "Informática na Educação” , tudo de "acordo 

com o especificado nos autos do Processo n ’ 12.227/84-86.

Art. 2 ’ Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 

vação.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 08 

de outubro de 1984,

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VABÂ

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTPJVÇAO

'-7

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

Reitor 

Presidente 

do Conselho Superior de Administração


